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Resumo 

 

A pesquisa que está sendo realizada busca analisar o controle penal da crueldade no uso de 

animais não-humanos em experimentações acadêmicas e científicas, desde a sua determinação 

dogmática até as questões no campo da realidade fática. Tem-se como princípio norteador do 

presente exame a interdisciplinaridade com que deve ser tratada a matéria, uma vez que as 

questões que se vinculam junto ao tema transcendem a seara jurídica, e penal, por 

conseguinte, razão por que se faz um percurso histórico, filosófico, religioso, científico, até se 

chegar ao aspecto jurídico do uso de animais em experiências. A pesquisa tem como ponto de 

partida a complexidade das investigações científicas na chamada sociedade pós-industrial ou 

“sociedade do risco” (BECK) e sua repercussão no Direito Penal (GOMES e YACOBUCCI), 

especialmente quanto à legitimidade deste ramo da Ciência Jurídica para tutelar bens jurídicos 

supra-individuais (HASSEMER), (SILVA SÁNCHEZ), (JAKOBS), (ROXIN), 

(FIGUEIREDO DIAS), (SOUZA), a exemplo da “dignidade animal” (SOUZA). Em seguida, 

serão analisados, de maneira detalhada, as formas e os métodos de experimentação animal 

(DIAS), bem como as alternativas (TREZ e GREIF) a eles. Em outro apartado, far-se-á um 

estudo da dignidade da vida, começando pela dignidade humana (KANT) até se chegar à 

dignidade do animal não-humano (SARLET e FENSTERSEIFER), (FELIPE), a partir de 

Habermas, numa tentativa de superação do paradigma logocêntrico kantiano daquele atributo. 

Por fim, será analisado, sob o aspecto jurídico-normativo, político-criminal e jurisprudencial, 

o crime de crueldade experimental de animais não-humanos, em todos os seus elementos 

constitutivos, dando-se maior ênfase ao estudo do bem jurídico tutelado, qual seja, a 
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“dignidade animal”, e da condição de sujeito passivo, e não de mero objeto material, do 

animal não-humano, optando-se pelo uso do princípio da proporcionalidade como limite à 

restrição dos direitos desses animais submetidos a experiências científicas. Após esses 

delineamentos, serão apresentadas conclusões críticas que visam subsumir o debate teórico à 

realidade que se apresenta.   

Introdução 

A pesquisa destina-se a analisar o controle penal da crueldade no uso de animais não-

humanos em experimentações acadêmicas e científicas.  

A delimitação do tema proposto gira em torno da análise dogmática e interdisciplinar 

dos elementos do crime de crueldade experimental de animais, usados para fins acadêmicos e 

científicos, utilizando o aporte teórico da obra de Habermas sobre a dignidade da vida e do 

Direito Penal Secundário, dando um enfoque específico ao bem jurídico “dignidade animal” e 

à condição de sujeito passivo do animal não-humano.   

Para tanto, questiona-se: é possível sustentar a existência de uma “dignidade animal” 

como bem jurídico tutelado pelo direito penal, e, assim sendo, considerar o animal não-

humano como sujeito passivo e não apenas como objeto material do crime de crueldade 

experimental? 

Tem-se como hipótese de investigação a condição do animal não-humano como 

sujeito de direito, e, como tal, titular do bem jurídico “dignidade”, razão pela qual, quando 

submetido a experiências científicas e acadêmicas, fora dos permissivos legais, o mesmo deve 

ser considerado sujeito passivo, e não apenas objeto material, de um tal crime.  

O tema escolhido para a abordagem justifica-se por diversas razões, dentre as quais: o 

caráter atual deste, o ineditismo do tema proposto, o preocupante aumento da prática de 

experimentação animal e a necessidade de superação do paradigma logocêntrico da dignidade.  

A presente pesquisa tem como objetivo geral analisar se, no crime de crueldade 

experimental de animais não-humanos, são estes, e não a coletividade, os sujeitos passivos, 

bem como se é a própria dignidade animal o bem jurídico tutelado, e não o meio ambiente 

genericamente considerado, ao contrário do que propõe a doutrina majoritária. E, como 

objetivos específicos: a) investigar a complexidade das investigações científicas na chamada 

sociedade pós-industrial ou “sociedade do risco” e sua repercussão no Direito Penal, 

especialmente quanto à legitimidade deste ramo da Ciência Jurídica para tutelar bens jurídicos 

supra-individuais, a exemplo da “dignidade animal”; b) estudar as formas de experimentação 
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com animais não-humanos no meio acadêmico e científico, bem como as alternativas a elas; 

c) abordar os argumentos éticos e científicos favoráveis e contrários ao uso de animais não-

humanos em experimentos; d) verificar a necessidade de câmbio do paradigma logocêntrico 

no trato dos animais não humanos, com a conseqüente consideração da dignidade para além 

dos humanos; e) analisar os elementos que compõem o crime de crueldade experimental de 

animais não-humanos, bem como os aspectos processuais e político-criminais a ele 

relacionados; g) analisar os reflexos da Lei nº 11.794/2008, que trata do uso de animais em 

experiências acadêmicas e científicas.  

Metodologia 

A abordagem do tema será feita predominantemente a partir do método dedutivo, uma 

vez que se trata de pesquisa que opera no campo teórico-interpretativo da realidade. O método 

de procedimento utilizado, por sua vez, será basicamente o monográfico, haja vista que será 

aprofundado o estudo de um único tema, não se podendo prescindir, entretanto, do método 

histórico em razão do próprio contexto em que se desenvolve o assunto. E como técnica de 

pesquisa, será adotada a revisão bibliográfica e jurisprudencial. Será utilizado o sistema de 

fichas de leituras e a busca constante de troca de informações com outros pesquisadores que 

estejam envolvidos com o tema, especialmente o orientador. 

Resultados (ou Resultados e Discussão) 

 Em virtude de a presente pesquisa se encontrar na fase inicial, ainda não se tem 

conclusões sobre o problema em análise. 
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